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Art. 1º - Denomina-se Centro de Atendimento ao Migrante Dona Percília Ferreira 

Vasconcelos o Albergue localizado junto à Unidade de Saúde da Rua Nova Serrana, nº 68, Bairro 
Afonso Pena, nesta cidade. 

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de 

sua publicação. 
 
 

 
 
Divinópolis, 20 de maio de 1982. 
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